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Quatro anteprojetos de CPC Coletivo foram publicados no Brasil.

O primeiro foi o de Gidi, iniciado em 1993 e terminado em 2002; o se-
gundo foi o do Instituto Ibero-Americano de Direito Processual (de
2003 a 2005); o terceiro foi o da USP (de 2003 a 2006); o quarto foi o
da Uerj/Unesa (de 2005).

Com um misto de lisonja e consternação, vemos processualistas cri-
ticando as nossas idéias, mas atribuindo sua autoria a outras pes-
soas. Comentam-se os anteprojetos derivados (Ibero-Americano, USP
e Uerj/Unesa), ignorando o original que, publicado vários anos antes,
deu origem e foi a inspiração dos posteriores.

Ao apresentar a história da codificação do processo coletivo e criticar
as posições dos anteprojetos derivados, buscamos (re)inserir idéias ori-
ginais e inovadoras no debate nacional e (re)estabelecer a autoria da-
quelas que são atribuídas equivocadamente a outros autores.

Todavia, o real objetivo em publicar estas anotações não é simples-
mente fazer um exame de DNA, para provar a paternidade intelec-
tual das nossas contribuições. O que nos motiva é principalmente o
receio de que, sem uma visão crítica dos anteprojetos derivados, haja
risco iminente de que o Brasil promulgue legislação inadequada.

Como recentemente o Instituto Brasileiro de Direito Processual en-
campou o Anteprojeto USP e o remeteu para o Ministério da Justiça,
comentamos as principais normas dos anteprojetos derivados, atra-
vés de uma crítica cruamente franca e intelectualmente honesta.

O caminho rumo à codificação processual coletiva ainda é incerto
mas, sem dúvida, inevitável. O Brasil terá o CPC Coletivo que me-
rece. Se ele será um modelo de técnica legislativa para os demais paí-
ses, ou uma demonstração internacional de mediocridade, essa é
uma história em construção.
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